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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM/ SC   

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021  

Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças para os 

equipamentos odontológicos da Secretaria de Saúde do Município 

A/C: Sr.ª Pregoeira e Autoridades Superior. 

 

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua 

Sebastião Furtado, 101, Centro, no município de Lages/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

05.021.932/0001-34 (anexo III), por seu representante legal Sr. MÁRCIO FREITAS DE 

ALMEIDA, casado, empresário inscrito no CPF 829.021.609-25 e no RG 279.267-4 

SSP/SC (anexo IV), vem, tempestivamente, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO pelas razões de fato e de direito a seguir explanadas. 

 

Inicialmente, é importante mencionar que o recurso administrativo foi interposto pelo 

representante credenciado desta empresa, dentro do prazo legal nos termos do artigo 

4º, XVIII da Lei 10.024/02, portanto tempestivo. 

 

I. BREVE HISTÓRICO:  

 

Ora requerente participou do pregão presencial de nº 10/2021, com sua data de abertura em 
08.12.2021, onde então ocorreu a desclassificação de nossa empresa (MF de Almeida & Cia 
Ltda), pelo motivo de um erro formal que poderia ter sido sanado sem prejudicar a competição 
e os princípios previsto na legislação que rege os processos licitatórios. 

 

II. DOS FATOS 

 

Primeiramente vamos apontar aqui algumas situações que antecederam a fase de abertura 

deste certame, gerando circunstâncias que nos levaram a apresentar a proposta com os 

valores unitário e global do item conforme anexo I do edital o qual não constava percentual de 

desconto. 
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Para os pregões de forma presencial, essa administração utiliza o Sistema Betha para agilizar e 
facilitar a etapa de lances. Porém o arquivo Betha disponível no site do município estava com 
problema pois mesmo lançando o valor de desconto o mesmo não alterava o valor unitário e 
global do item, ficando então as licitantes impossibilitadas de apresentar as propostas por este 
meio (anexo I). Após uma ligação para esclarecimento, foi confirmado com a Srta. Daniele que 
a apresentação da proposta poderia ser em outro formato assim como mostra o anexo I do 
Edital, já que era apenas 1 item, não haveria problema e nem transtornos. 

Como não havia nenhum modelo de proposta, nossa empresa apresentou a proposta 
comercial conforme o Anexo I, contendo todos os elementos necessários e o pleno 
entendimento do valor que estava sendo ofertado. 

Sobre a apresentação do percentual de desconto, o valor unitário e total estava legível e com 

apenas uma simples conversão é possível verificar qual a porcentagem inicial do desconto, 

caracterizando então um ERRO FORMAL. Uma vez que o documento teve erro, mas conseguiu 

passar a mensagem para a qual foi desenvolvido ele é considerado válido mesmo com o erro. 

Vejamos o motivo da desclassificação que foi registrado em Ata: 

 

“A EMPRESA MF DE ALMEIDA & CIA LTDA NÃO APRESENTOU 
PERCENTUAL DE DESCONTO, APENAS VALOR UNITÁRIO E VALOR 
TOTAL DO OBJETO. A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
JUNTAMENTE COM A COORDENADORA JÚRIDICA CALCULARAM 
INUMERAS VEZES PARA CHEGAR AO PERCENTUAL DO VALOR 
APRESENTADO, MAS NÃO OBTIVERAM ÊXITO, POIS O 
PERCENTUAL ULTRAPASSARIA O QUE É PEDIDO NO ITEM 13.8, "C" 
DO EDITAL " [...] COM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS [...]". DIANTE DA 
SITUAÇÃO A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DECIDEM POR 
DESCLASSIFICAR A EMPRESA MF DE ALMEIDA & CIA LTDA POR NÃO 
APRESENTAR PROPOSTA CONFORME O EDITAL.” 

 

Foi apresentado o valor unitário e total, passando então a informação necessária para o 
entendimento do valor que nossa empresa estava apresentando. Quando se alega que não foi 
possível achar um valor percentual exato, pelo motivo de que essa comissão só aceitaria 2 
casas após a vírgula, fica então nítido que estavam exigindo excesso de formalidade. Além do 
mais, tinha apenas mais uma empresa participante, onde seu valor inicial e o valor arrematado 
está bem acima do valor INICIAL que estávamos ofertando. 

O principal objetivo de um procedimento licitatório, como se sabe, é suprir demandas de 
serviços e bens no preço mais vantajoso possível, atendendo-se, desta forma, o princípio do 
interesse público. Impedir, portanto, que um licitante participe ou tenha o objeto licitatório 
adjudicado por meros erros formais, o chamado formalismo exacerbado, pode vir a impedir o 
cumprimento desta finalidade precípua da licitação. 

A desclassificação da empresa licitante deve ocorrer somente quando forem infringidos 
valores jurídicos relevantes, de modo a comprometer os fins visados e não quando podem ser 
supridos de forma imediata e sem qualquer prejuízo aos demais participantes e à 
Administração Pública. 
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Todas essas situações, e pela extrema exigência dessa comissão não foi possível exercer a 
competividade para que este município pudesse contratar os serviços com preços adequados e 
justos conforme valor de mercado, dando um prejuízo de 13.9% para este município. 

O afastamento de uma contratação mais vantajosa pelo simples fato de existir um erro formal, 

no caso acima, um erro de apresentação de percentual, constitui uma verdadeira violação à 

ordem jurídica, em especial aos princípios da competitividade, da economicidade e da 

razoabilidade e proporcionalidade, bem como da eficiência, afastando-se uma contratação 

mais vantajosa e onerando os cofres públicos sem qualquer necessidade. 

Marçal Justem Filho, in Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 13. ed, p. 
76, ao tratar do princípio da proporcionalidade ensina, in verbis: 
 
 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das 

competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a 

salvaguarda dos interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao 

Estado adotar a medida menos danosa possível, através da 

compatibilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se 

pretende proteger. Os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor consequências 

de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse 

ângulo, as exigências da lei ou do Edital devem ser interpretadas 

como instrumentais." 

 

Temos, assim, que um simples erro formal, passível de correção, por parte da licitante não 
pode ser motivo suficiente de desclassificação. 
 
O Tribunal de Contas da União possui diversos Enunciados neste sentido: 

 

• No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 
administrados. (TCU no acórdão 357/2015-Plenário) 
 

• Falhas meramente formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 
desclassificação de licitante. (Acórdão 2872/2010-Plenário) 
 

• Licitação. Julgamento. Erros materiais. É possível o aproveitamento de propostas com 
erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que isso não 
se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. (Acórdão 187/2014 Plenário - Representação, Relator Ministro Valmir 
Campelo) 
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A lei 14.133/21 acrescentou ao Código Penal o art. 337-F, referente ao crime de frustração de 

caráter competitivo de licitação. Incidirá nas penas cominadas ao tipo (3 a 5 anos, e multa) 

aquele que frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem 

decorrente de adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório. 

Nota-se que os pontos de referência do tipo não são a realização da licitação ou o seu 

resultado, mas sim, a competitividade do pleito, traduzida pelos princípios da igualdade, 

moralidade e impessoalidade que devem nortear a administração pública (CF, art. 37, 

"Caput"). 

A Lei nº 8.429/92 dispõe sobre  as  sanções  aplicáveis  aos  agentes  públicos  nos  casos  de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional.  
Podem ser punidos os agentes políticos, os servidores públicos e o particular. 
 

SEÇÃO III  
DOS  ATOS  DE IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  QUE ATENTAM 
CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  
 
“Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  
contra  os princípios da  administração  pública  qualquer  ação  ou  
omissão  que  viole  os deveres  de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: I - praticar ato 
visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência;” 

 
Evidente, portanto, que um mero erro formal jamais pode ser argumento para a 
desclassificação de uma licitante, desde que seja um erro passível de correção e que não traga 
prejuízo aos demais licitantes e nem à Administração Pública. 
 
 

➢ SOBRE A FRAGILIDADE DESTE MUNICÍPIO EM REDIGIR E ADMINISTRAR SEUS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS: 

 

Analisando como um todo, a questão de elaboração, publicação e condução dos certames no 
Município de São Joaquim, fica nítido o quão frágil está todo o processo. 

Vejamos, no mês de março/2021 foi aberto o processo licitatório deste mesmo objeto (PP 
05/2021), porém devido uma retificação ter sido publicada sem prazo legal previsto em lei para 
adequação dos licitantes, este processo foi então suspenso. Já em novembro houve a abertura 
deste certame PP 10/2021, porém o órgão não fez a publicação da licitação, tendo então, que 
suspender e assim agendar uma nova data 08.12.2021, onde então foi encontrado erro, pois o 
arquivo Betha estava em desacordo, sem condição de utilização, causando todo esta situação 
motivada neste recurso. 
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A construção dos editais, a capacidade de percepção das falhas, a noção exata do que se quer 
contratar e como, além da fiscalização dos contratos, dependem intrinsecamente da formação 
adequada e capacitação permanente desses importantes atores, para que assim obtenha-se 
processos transparente e eficaz. 

 

III. DO PEDIDO:  

 

Diante dos Fatos apresentados, pedimos; 

➢  Que nossa empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA tenha a proposta reclassificada e que 
então seja agendado uma nova data para continuação da sessão. Para que então ocorra a 
competição entre as participantes e assim o órgão possa suprir a sua demanda de serviço 
com um preço vantajoso. 

Fazendo assim, com que pratiquemos princípio da Isonomia, e o fornecimento de 

qualidade para os Órgão Públicos.  

 

 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede-se e espera-se deferimento. 

Lages, 10 de dezembro de 2021.  

 

 

                                   _______________________________ 

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP 

N/P Márcio Freitas de Almeida 

Sócio Administrador 

CPF: 829.021.609-25 - RG: 2.709.267-4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAQUIM

CNPJ:

CNPJ:

R DOMINGOS MARTORAN0

C.E.P.:

17.932.766/0001-07

88600-000

05.021.932/0001-34

 - São Joaquim

Telefone: 49 3233-0900

Pregão presencial

Processo Administrativo:

Processo Licitatório:

Data do Processo:

Nº.: 10/2021 - PR

29/2021

29/2021

08/11/2021

Folha: 1/1

Fornecedor: MF DE ALMEIDA CIA. LTDA

Endereço: RUA SEBASTIÃO FURTADO,101 -  Bairro: CENTRO

Cidade: LAGES     UF: SC           CEP: 88501-140

Telefone:

Inscrição Estadual: 254.377.270

4932232066

Item Quantidade Unid. Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total

Enquadrado como MPE:Sim MPE Local/Regional:Sim

1 20,00  SERV Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças para
equipamentos odontológicos 2021 - Especificação: Manutenção
preventiva e corretiva com fornecimento de peças para equipamentos
odontológicos 2021 : Realização de até 20 visitas técnicas no prazo de
12 meses, com datas a serem previamente determinadas, sendo 12
visitas ordinárias mensais e até 08 chamadas de urgência;-
Manutenção de todos os equipamentos odontológicos das sete
unidades de Equipes deSaúde da Família (ESF) em funcionamento,
além de uma unidade a ser instalada, localizadas no perímetro urbano,
e manutenção de equipamentos odontológicos da Unidade de Saúde
Central de Saúde.- Manutenção de equipamentos odontológicos de
cinco unidades de saúde localizadas na zonarural de São Joaquim:
Boava (13 km do centro - a ser instalada); Pericó (28 km do
centro);Luizinho (35 km do centro - a ser instalada), Santa Izabel (28
km do centro) e Bentinho (30 kmdo centro). -Manutenção de
equipamentos odontológicos de uma unidade móvel;- Realocação de
equipamentos de uma unidade para outra, instalação de equipamentos
novos que venham ser a adquiridos para substituição de equipamentos
antigos ou para implantação de nova unidade de ESF.- A empresa
contratada será responsável pelo deslocamento do técnico para a visita
mensal,pelo serviço de manutenção necessário e o fornecimento de
orçamento das peças dereposição originais ou genuínas que não
estejam contempladas na relação em anexo; asdemais cotações para
obtenção de preço médio serão extraídas do Banco de Preços ou sites
de empresas especializadas.- O rol de equipamentos existentes nas
Unidades de Saúde, para as quais se solicita manutenção encontra-se
em forma de anexo.

3.841,00    24,4900 3.841,00    76.820,00

Reservado para 
Observações do 

Total Geral: 76.820,00

Total por Extenso:

LAGES, 10 de Dezembro de 2021

(setenta e seis mil oitocentos e vinte reais )

MÁRCIO FREITAS DE ALMEIDA

SOCIO ADMINISTRADOR

---------------------------------------------------------------------
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PESSOA
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2021 13:51:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 55932409201810466401-1 a 55932409201810466401-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2020 09:01:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 55932112204988601930-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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